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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 5.036, DE 19 DE MARÇO DE 2024
“Autoriza o Poder Executivo a efetivar o parcelamento de débitos municipais junto à CPFL e dá outras providências”.
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;

O POVO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, POR SEUS REPRESENTANTES, RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar e a assinar termo/acordo de parcelamento de débitos do Município existentes junto a CPFL – Companhia Paulista de Força e Luz, no valor de R$ 801.690,24 (oitocentos e um mil, seiscentos e noventa reais vinte e quatro centavos) relativos a fornecimento de energia aos próprios municipais.

Parágrafo único: o parcelamento dos débitos que se refere este artigo pode ser feito em até 24 parcelas, mensais e sucessivas, a iniciar em 25 de fevereiro de 2024.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a dar como garantia do pagamento das parcelas do parcelamento à Sabesp a quota parte recebida pelo Município do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e de Comunicações – ICMS, a que se refere o artigo 158, IV e parágrafo único, II da Constituição Federal.

Parágrafo único. A garantia de que trata o caput, inclui a interveniência do Banco do Brasil, ou outro que vier a substituí-lo, para executar o quanto necessário ao seu cumprimento.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Miguelópolis-SP, 19 de março de 2024
Naim Miguel Neto
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